
ANEXO 1 
 

CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE BOLSAS 
 
 Orientador (atribuir no mínimo 0 e no máximo 06 pontos, de acordo com a indicação abaixo - Peso 2) 

 

I.1 - Titulação (não acumulativo) 

Doutorado 1 04 pontos 

Doutorado 2 03 pontos 

Doutorado 3 02 pontos 

I.2 – Publicações (Artigos, Livro e Capítulos de Livro) de 2018 a 2020)  

+ de 02 por ano 02 pontos 

01 a 02 por ano 01 ponto 

Menos de 01 por ano 0 ponto 

 
Doutorado 1: Doutor do quadro funcional do MPEG, bolsista de produtividade ou credenciado em cursos de Pós-
graduação; 
Doutorado 2: Doutor do quadro funcional do MPEG sem bolsa de produtividade ou que não esteja credenciado em curso 
de Pós-Graduação ou Bolsista Doutor de Programas Internos do MPEG ou Externos com vinculação ao MPEG; incluindo o 
Campus Avançado do Pantanal (INPP); 
Doutorado 3: Bolsa para Pesquisador e/ou Tecnologista Doutor - Aposentado do MPEG. 

 
 

 Projeto de Pesquisa e Sub-Projeto (atribuir no mínimo 0 e no máximo 01 ponto, de 
acordo com os sub-itens abaixo - Peso 3) 

 

II.1 – Viabilidade de Execução do Sub-projeto 
II.2 – Contribuição ao Treinamento Científico do Bolsista 

II. 3 – Adequação do Cronograma do Subprojeto 

II. 4 – Importância Científica do Sub-Projeto 

 
 Evidência de Capacidade Acadêmica do Candidato (atribuir no mínimo 0 e no máximo 05 pontos, de acordo 

com a indicação abaixo - Peso 3) 
 

III. 1 - Histórico Escolar 

Excelente 8,00 - 10,00 02 pontos 
Bom 6,00 - menos de 8,00 01 pontos 

Ruim menos de 6,00 0 ponto 

  

III.  2- At ividade Científica (comunicações em congressos, estágios em 
outras Instituições, cursos) 

+ de 01 por ano 01 ponto 
até 01 por ano 0 ponto 

  
III.  3- Publicações científicas 
01 ou mais publicações na área  01 ponto 
  

 
  

** Serão desconsideradas as inscrições que apresentarem Documentação Incompleta 
 

 


